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Concede titulo da Cidadao Cachoairenss

ao Sr« Omecy Campos Sobreira
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■' POR UNAMENilOADE

! Sala das Sessy-.-s Í "^ / 19,/
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AUTUAÇAO

Aos oi ( um) . dias ,do mês de abril
\

mil novecentos e oitenta e cinco ^ autúo o

supra-citado e mais documentos que se seguem

do ano de

presente

Pêríodo da Presidência: 19 85

Presidente: Sose S.oao Sart

a 19 86
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Vice-Presidente: £'lias -Carreiro

r Secretário: Ricardo Ferragc
2° Secretário: Tarcisio Souza
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(;^^íÇfíe« do Fresitímtsi espírito santo
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PR03ET0 DE LEI Ni /,85a.

- CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA E Da'

OUTRAS PROVIDÊNCIAS -

Art. 11 - Fiea concedido o título de "Cidadão Cachoeirense" ao
Sr, Omecy Campos Sobreira»

/

Art, 21 - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua pd
blicaçao, revogadas as disposições em contrario»

Sala das Sessões, 01

3'USTIFICATIBA ; ( Clirriculum

1 de 1985.ri
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dor-PMDBuere
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARil MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PRODETD DE LEI NS /85.

CONCEDE TITULO DE CIDADANIA E DA

OUTRAS PRCl/IDENCIAS -

Arto 1- " Fica concedido o titulo de "Cidadao Cachoeirense" ao

Sre Omeoy Dampos Sobreira»

Art» 22 - Esta Lei entrara em vigor a partir da data de sua pjj

blicaçao, revogadas as disposições em conrrariOo

Sala das Sessões, 01 da aAr i 1 1985.

ELIMA 1^0 FABRIS
Ueraador/^MDB

JUSTIFICATIVA;

ELIMARID FABRIS

(  Curriculum^ UÍpba^^i/iBxò )»



0ÍS1E.C.Y ChUíPCS sobreira*

FILHO D£. ilARüEL CAWDIDÜ SOBRL.IRA t lSIlR. CAíÍíPüS SüBSLIRA»

DATA DE. ÍMS.CÍÍBEMTÜ, i5 DE AGÜSTÜ üE 1934.

PROF» ÜíILíTAR C 3Üd TLNLRTE ̂  PARA" Q0LD13T.A DQ LXlRCíTíÜ»

PRAwA í Oô FLUEHEIRÜ DE 1954

CASADO COÍÜ A SENHORA - NORIA ARAUJü GASEIEL CAtWPüS, FILHA.

DO SR-e ALrRLDÜ GABRXLL L DEOCACIRA ARAU3Ü GABRIEL»

NATURALIDADE - RECIFE- (PE)

CASADO Eiii CACHOEIRO

02 filhos

RESIDEWIE NA. RUA. LEOPüLDlNA PRATES o6 QDADRA 2 , e£ " E íi H

S-ER.U,INüü ATíUALúíeNTE. NG 51S BAIALHAO DE. INFANTARIA DE. SE.LUA

Eiii ALTAlfllEA - (.. 9 A )

TEíííPü DE 3E.RUi^ü; 35 ANOS, SENDO. 30 ANOS SERUINDÜ NA BRIGADA

PARA- QUEDISTA.Dü EXERCITO aRASILEIRO.

CURSOS

dASICÜ de. PÁRAf- QüEü.ISTA,

iííESTRE DE. SaETO

SALlü LIURE

SARGENTO DE INFANTARIA

AUXILIAR DE aDíuINISJRAwÃÜ

APERFEIvÜísíENTO de sargento de infantaria

CURSO DE PÁRA- QUEDiSTA CIU.IL - AERü CLUBE DO BRASIL»

íiíEDALHAS.

BRONZE 10 ANOS DE. SERUI^Ü

PRATA. 20 ANOS. üE SEHULwÜ

OURO 30 ANOS DE. SERUI^Q

CONTA CÜÍíi Utíi BÜffi CIRCULO DE AííliZADE Eiíi CACHOEIRO

ENTRE OUTROS , 3UAREZ LETAEF , E Ü CAPITÃO BUAREZ SANTOS

SaRGeNIO BARRETO ^ E O SüB- TEN. - OSCAR!Nü.
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" O Vreoidcnijc da Ga^^ic^ra Jinicipal de
Á,

Cacliociro de "uraoEiiriiiij Eedado do

;  Isaírido GiUito, uoanclo dasGuae adri

Eiiições I.eAaif3: '•v.cjo sa.Der niie a 'ia

iiiajra, decreoGii .a se^A-i-dade Lei;

árt» 1-^ - ':'ica concedido o TÍintlo de "Gid.adão Gacnoeirense" ao

diAtenente CLEGY'OETCS GCEELlEá,

."n^in 21? ~ 'Isia Lei endrara era v"io:cr aa dada de ana piiLlicaoãoj

revogs/iaB ao dis]xcoiooes era condrárioj

Gala. do.a GeaoõeB, 10 do .ioDilio de 1505«
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CAMARA MUMCIPAL DE ALTAMíRA

TRAV. PAULA MARQUES, 192

CEP fiB.380

ALTAN/IIRA - PABA

,1

REPÚBIICII FEDERATIVA DO RRASIL
ESTADO DO PARÁ

dâmara Municipal de Altamira
PODER LEGISLATIVO

SECRETARIA

MVNjCy

DE

altamira

>

PAR A

DE 09 DE HAIO DE 1985

gmT9. .mrgMnyç. .ns.

vÁTcipal

DO

/S fj
EM %

/-

Concede b título honorífico de HONRA AO

MÉRITO, ao Ten. ONBCY CAMPOS SOBREIRA.

A MESA DIRETORA EXECUTIVA DA CÍMARA MUNICIPAL DE ALTAMIRA, usando de suas

atribuições legais, faz saber que o Egrégio Plenário aprovou proposição de autoria

do ínsígne Vereador JOSÉ RIBAMAR MENDES e ela promulga o seguinte Decreto Legislativo»

Ifi — Fica concedido, o título honorífico de HONRA AO MÉRITO, ao Sr. ®ÍBCY

CAMPOS SOBREIRA, Sub-Tenente da incorporação do Quairte^ do 51® BIS-Altamira, pelos re
levantes serviços prestados ao nosso vmmicípio e ã nossa comunidade, como dentre ou

tros, colaborador inestimável da campanha de ajuda aos fragelados de nossa cidade.

Art. 2» - A comenda de honra outorgada por estè Poder Legislativo Municipal,/

por indicação do Vereador José Ribamar Mendes, é o reconhecimento e gratidão do povo
Altamirense através desta cSraara Municipal, ao homenageado,

Art. 38 - o título de HONRA AO MÉRITO será entregue pelo outorgante pessoalmen

te, na presença dos membros desta Casa e do Comandante do 51® BIS era Altamira.

Art. 4® - Este Decreto Legislativo entra era vigor na data de sua publicação,re

vogadas as disposições em contrario.

Mesa Diretora Executiva da câmara Municipal de Altramir^ aos nove diss do nõs
de MAIO dei mil novecentos oitenta e cinco. C\

3AC0B PIMA
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